
 

 

           PROJETO DE LEI N. 07/2025 

 
Autoriza Crédito Adicional Especial por Anulação de Dotação no 
valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento do Município. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA, Estado do Paraná, aprova, e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 
 

L E I: 
 

Art. 1º Fica criada a rubrica e autorizada, a abertura de Crédito Adicional Especial por 
Anulação de Dotação, no vigente orçamento do Município de Boa Esperança, no valor de R$ 20.000,00 
(Vinte mil reais), em conformidade com o artigo 41 inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64: 
 
 
20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
20.002.10.301.0034.2.017. - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.40.00 – 782 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -PESSOA 
JURÍDICA 
Fonte: 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
Total da Suplementação       20.000,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior, serão utilizados recursos, 
conforme disposto no artigo 43, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, conforme a seguir: 
 
20 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
002 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA SAÚDE 
20.002.10.301.0034.2.017. - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
3.3.90.39.00 – 329 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Fonte: 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%)         20.000,00 
 

Total da Redução                         20.000,00 
 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Boa Esperança – PR, 18 de Fevereiro de 2025. 

 
 
 
 

Joel Celso Buscariol 
Prefeito Municipal. 

 


